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Pedido de desistência da ação.  

TARGINO MACHADO PEDREIRA FILHO, já devidamente qualificado 

nos autos da Ação acima mencionada, proposta contra o Diretório Municipal do 

DEMOCRATAS em  Feira de Santana, por seu advogado já constituído, vem, perante 

este nobilíssimo Juiz Relator, na forma prevista no Art. 465, VIII e parágrafo 5o do 

CPC em vigor, Diploma Processual aplicado subsidiariamente nesta Justiça 

especializada, requerer DESISTÊNCIA desta ação, de modo que este douto Juízo 

determine a extinção desta sem a resolução do seu mérito.   

Registre-se que o demandado ainda não foi citado-notificado para 

apresentar sua manifestação de defesa, assim, por inteligência de norma processual 

específica, entende o autor ser despicienda a aferição de sua anuência.  

O presente pedido se justificativa haja vista a Executiva Nacional do 

Partido Democratas - DEM ter tomado conhecimento dos severos atos de 

discriminação apontados na inicial e, assim, solicitado, deste parlamentar, 

oportunidade para solução extrajudicial da questão. Por esta razão requer a V. Exa. 

se digne homologar esta desistência e determinar a extinção do feito sem apreciação 

do seu mérito.   

Nestes termos, pede deferimento. 
Salvador, Bahia, 11 de março de 2020 
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